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PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

Apelação Cível Nº 0023861-71.2012.815.0011 — 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Campina Grande
Relator     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante  : Itau Unibanco S/A
Advogado : Luis Carlos Laurenço (OAB/BA nº 16.780) e Douglas Antério de Lucena 
(OAB/PB nº 10.505)
Apelado   : Município de Campina Grande, representado por sua Procuradora, Germana 
Pires de Sá Nóbrega Coutinho

PRELIMINAR   —  INÉPCIA  DA  INICIAL  — 
INOCORRÊNCIA — REJEIÇÃO.

— “....a petição inicial contém todos os pressupostos elencados no art. 
282 do CPC, e não se vislumbra também nenhuma das situação do art. 
295, parágrafo único, do Diploma Processual Civil, para considerá-la 
como inepta, pois possui causa de pedir e pedido, este representado 
pela Certidão de Dívida Ativa. Além do mais, da narração dos fatos 
decorre uma conclusão lógica, isto é, consegue-se compreender qual a 
pretensão perseguida e sua fundamentação, permitindo ao demandado 
respondê-la integralmente”. 

APELAÇÕES  CÍVEIS  —  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO 
FISCAL  —  INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS  RECURSOS 
PELA  MESMA  PARTE  —  PRINCÍPIO  DA 
UNIRRECORRIBILIDADE  —  LEI  MUNICIPAL  — 
LIMITAÇÃO DO TEMPO DE ESPERA EM FILA NAS 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS — APLICAÇÃO DE MULTA 
PELA  INFRINGÊNCIA  —  CABIMENTO  —  VALOR 
RAZOÁVEL  —  DESPROVIMENTO  DO  PRIMEIRO 
APELO E NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO.

 —   APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO.  TEMPO  MÁXIMO  DE 
PERMANÊNCIA EM FILA PARA ATENDIMENTO.  PREVISÃO 
EM  LEI  MUNICIPAL.  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  MULTA 
APLICADA  PELO  PROCON.  INFRAÇÃO  CONSUMEIRISTA. 
VALOR  EXORBITANTE.  REDUÇÃO  DEVIDA.  DESRESPEITO 
AOS  CRITÉRIOS  DA  PROPORCIONALIDADE  E  DA 
RAZOABILIDADE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - A 
jurisprudência  pátria  é  pacífica  no  sentido  de  que  o  Município  é 
competente para legislar sobre a fixação de período de espera para 
atendimento  nas  agências  bancárias,  por  se  tratar  de  matéria  de 
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interesse local, enquadrando-se na hipótese prevista pelo art. 30, I, da 
Constituição Federal. - O valor estabelecido pelo PROCON a título de 
multa  deve ser  reduzido quando o montante  se mostra  exorbitante. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00237802520128150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 
DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.  em 18-02-
2016)  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em rejeitar a preliminar, 
negar provimento ao primeiro apelo e não conhecer do segundo recurso apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas pelo Itau Unibanco S/
A contra a sentença de fls. 54/57, proferida nos autos dos Embargos à Execução opostos 
em face do Município de Campina Grande, julgando improcedentes os embargos.

Na apelação de fls. 59/76, o apelante levantou a preliminar de 
inépcia  da  petição  inicial.  No  mérito,  argumenta  que  adotou  todas  as  medidas 
necessárias para evitar a formação de filas e reduzir o tempo de atendimento da agência. 
Aduz, ainda, que a multa transcendeu os limites da proporcionalidade e razoabilidade. 
Por fim, pugna pela nulidade do auto de infração, bem como a inconstitucionalidade da 
lei  que  embasa  o  processo  administrativo.  Alternativamente,  requer  a  redução  do 
quantum.

Às fls. 96/113, foi interposta outra apelação, pela mesma parte, 
repetindo os argumentos expostos no primeiro apelo.

Contrarrazões às fls. 135/155. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer se pronunciando 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito (fls. 162). 

É o relatório. 

VOTO

PRELIMINAR

O apelante levantou a preliminar de inépcia da inicial, pugnano 
pela extinção do processo.

Conforme ressaltou o magistrado singular: “....a petição inicial  
contém  todos  os  pressupostos  elencados  no  art.  282  do  CPC,  e  não  se  vislumbra 
também nenhuma das situação do art. 295, parágrafo único, do Diploma Processual  
Civil,  para  considerá-la  como  inepta,  pois  possui  causa  de  pedir  e  pedido,  este  
representado pela  Certidão de Dívida  Ativa.  Além do mais,  da narração dos  fatos  
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decorre  uma  conclusão  lógica,  isto  é,  consegue-se  compreender  qual  a  pretensão  
perseguida  e  sua  fundamentação,  permitindo  ao  demandado  respondê-la 
integralmente.”.

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Importante  destacar,  primeiramente,  que  não  merece 
conhecimento o segundo recurso apelatório.

 
Com efeito,  não  é  permitido  à  parte  recorrente  oferecer  dois 

recursos  contra  a  mesma decisão,  ainda  que dentro  do  prazo  recursal,  sob pena  de 
manifesta afronta ao princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual para cada decisão 
há apenas um recurso adequado.

Sendo  assim,  a  interposição  do  primeiro  recurso  implica  a 
preclusão consumativa, extinguindo-se o direito de interpor uma nova apelação.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO ORDINÁRIA. 
VALE-REFEIÇÃO.  REAJUSTES  DO  VALOR  DO  BENEFÍCIO. 
POSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.  1.  A  dupla 
interposição de recurso pela mesma parte,  contra a mesma decisão, 
afasta o conhecimento do segundo recurso protocolado em atenção ao 
princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais, operando-se a 
preclusão consumativa. [...]. SEGUNDA APELAÇÃO DA AUTORA 
(FLS. 68-70,VERSO) NÃO CONHECIDA. DEMAIS APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.  (Apelação Cível  Nº 70033859844, 
Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rogerio 
Gesta Leal, Julgado em 11/02/2010).

Portanto, não conheço do segundo recurso apelatório.

O apelante  manejou  embargos  à  execução objetivando  anular 
execução fiscal ajuizada em razão de multa aplicada pelo Procon Municipal de Campina 
Grande. 

Cumpre  ressaltar  ser  vedado  ao  Poder  Judiciário  adentrar  no 
mérito  dos  atos  administrativos,  cabendo  apenas  examiná-los  sob  o  prisma  da 
legalidade. 

A  respeito  do  tema  Hely  Lopes  Meirelles  (In  Direito 
Administrativo Brasileiro. 28.ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p.605) assevera:

 "O que o Poder Judiciário não pode é ir além do exame de legalidade, 
para emitir um juízo de mérito sobre os atos da Administração. (...) A 
competência  do  Judiciário  para  a  revisão  de  atos  administrativos 
restringe-se  ao  controle  da  legalidade  e  da  legitimidade  do  ato 

3



impugnado. Por legalidade entende-se a conformidade do ato com a 
norma que o rege; por legitimidade entendese a conformidade com os 
princípios básicos da Administração Pública (...). Ao Poder Judiciário 
é Apelação Cível n° 0023780-25.2012.815.0011 3 permitido perquirir 
todos  os  aspectos  de  legalidade  e  legitimidade  para  descobrir  e 
pronunciar a nulidade do ato administrativo onde ela se encontra, e 
seja  qual  for  o  artifício  que  a  encubra.  O  que  não  se  permite  ao 
Judiciário  é  pronunciar-se  sobre  o  mérito  administrativo,  ou  seja, 
sobre  a  conveniência,  oportunidade,  eficiência  ou  justiça  do  ato, 
porque,  se  assim  agisse,  estaria  emitindo  pronunciamento  de 
administração, e não de jurisdição judicial". 

No presente caso a pretensão do recorrente deve ser analisada no 
que tange à legalidade do ato administrativo combatido, sem adentrar em seu mérito, 
não  cabendo  perquirir  a  respeito  das  circunstâncias  fáticas  que  deram  ensejo  à 
instauração do processo administrativo e posterior aplicação da multa, mas somente se 
tais atos foram realizados com observância da lei. 

Pois  bem.  No  tocante  à  alegada  inconstitucionalidade  da  Lei 
Municipal n.º 4.330/2005, não assiste razão ao recorrente, pois a jurisprudência pátria é 
pacífica  no sentido de ser o  Município  competente  para legislar  sobre a fixação  de 
período de espera para atendimento nas agências bancárias, por se tratar de matéria de 
interesse  local,  enquadrando-se na  hipótese  prevista  pelo  art.  30,  I,  da  Constituição 
Federal, in verbis: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

Sobre o tema:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO. ATENDIMENTO 
BANCÁRIO. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
SOBRE  ASSUNTO  DE  INTERESSE  LOCAL.  POSSIBILIDADE. 
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELO  PLENÁRIO 
VIRTUAL  NO  RE  610.221-  RG  PARA  RATIFICAR  A 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.  TEMA 272 DA GESTÃO POR 
TEMAS.  1.  Os  municípios  têm  competência  para  regulamentar  o 
atendimento  ao  público  em instituições  bancárias,  uma  vez  que  se 
trata de matéria de interesse local. 2. A repercussão geral da matéria 
foi reconhecida pelo Plenário da Corte, que na oportunidade ratificou 
a jurisprudência do Tribunal sobre o tema. Precedente: RE n. 610.221- 
Apelação  Cível  n°  0023780-25.2012.815.0011  4  RG,  Relatora  a 
Ministra  Ellen  Gracie,  DJe  de  20.8.2010.  3.  In  casu,  o  acórdão 
recorrido  assentou:  “INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  – 
FILA  DE  BANCO  –  DEMORA  NO  ATENDIMENTO  PELA 
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  –  PERMANÊNCIA  COMPROVADA 
POR PRAZO SUPERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) MINUTOS 
–  AUSÊNCIA  DE  EVIDÊNCIA  EM  SENTIDO  CONTRÁRIO  – 
CONSTITUCIONALIADE DA LEI MUNICIPAL 4.069/01 – ATO 
ILÍCITO CONFIGURADO – DANOS MORAIS CONFIGURADOS 
– VALRO DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL – 
SENTENÇA MANTIDA PELSO PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.” 4. 
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Agravo regimental não provido. (ARE 715138 AgR, Relator(a): Min. 
LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em 18/12/2012,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-032 DIVULG 18-02-2013 PUBLIC 19-02-2013).

Sendo  assim,  não  há  afronta  a  quaisquer  princípios 
constitucionais por parte da mencionada norma que regulamentou o atendimento das 
instituições bancárias na cidade de Campina Grande.

Ora,  como  a  instituição  financeira  infringiu  o  disposto  na 
legislação municipal em comento, plenamente cabível a penalidade imposta pelo órgão 
de  defesa  do  consumidor.  Outrossim,  em  relação  ao  processo  administrativo,  que 
resultou na imposição da multa, vislumbro que este se desenvolveu de forma regular, 
uma vez que fora oportunizado à parte apelante a participação em todas as fases do 
procedimento, inexistindo a suposta violação ao devido processo legal. 

A  Certidão  de  Dívida  Ativa  que  embasou  a  Ação  Executiva 
goza de presunção de certeza e liquidez, de forma que competiria à parte embargante o 
ônus de produzir provas hábeis a ilidir tais presunções, o que não se verificou no caso 
em disceptação. Nesse diapasão, não vislumbro arbitrariedade na multa aplicada.

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  - 
LEGITIMIDADE  NÃO  INFIRMADA  -  PRESUNÇÃO  DE 
CERTEZA  E  LIQUIDEZ  DO  TÍTULO  EXECUTIVO  NÃO 
AFASTADA  -  ÔNUS  DA  PROVA  -  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL, ART. 333, I - APLICABILIDADE. a) Recurso - Apelação em 
Embargos à Execução. b) Decisão de origem - Improcedente o pedido. 
1 - Gozando a Certidão de Dívida Ativa da presunção legal de liquidez 
e certeza, somente prova inequívoca em sentido contrário, a cargo do 
sujeito  passivo,  poderá  ilidi-la  e  resultar  em  seu  desfazimento. 
(Código  Tributário  Nacional,  art.  204  e  parágrafo  único;  Lei  nº 
6.830/80, art. 3º e parágrafo único.) 2 - Não se mostra suficiente para 
afastar a presunção de certeza e liquidez do débito exequendo a mera 
alegação,  sem prova  inequívoca,  de  que  "muitas  2  TJRJ  –  AC nº 
2004.001.12568 – Rel.  Des.  João Carlos  Braga Guimarães  -  8°  C. 
Cível  –  j.  23.11.2004.  são  as  inconstitucionalidades  e  ilegalidades 
praticadas  pela  Apelada".  (Fls.  112.)  3  -  […].  4  -  Cabendo  à 
Embargante o ônus da prova (Código de Processo Civil, art. 333, 
I), sem que dele se tenha desincumbido, não subsistindo, portanto, 
qualquer  manifestação  quanto  à  falta  de  liquidez  e  certeza  do 
título  executivo,  improcedem  os  Embargos  à  Execução.  5  - 
Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada. (TRF-1.ª Região - AC: 
649 PA 0000649- 63.2002.4.01.3901, Rel. Des. Federal Catão Alves, 
julgado em 16/04/2013, 7.ª Turma, publicação em 26/04/2013). 

No que tange  ao valor  fixado da multa,  o art.  57 do Código 
Consumerista estabelece que deve ser considerada a gravidade da infração, a vantagem 
auferida e a condição econômica do fornecedor. Desse modo, no caso em apreço,  o 
valor correspondente a R$ 70.000,00 (setenta mil reais) se mostra razoável e dentro dos 
limites considerados para o caso. 
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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  MULTA 
APLICADA PELO PROCON. ESPERA EXCESSIVA EM FILA DE 
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  PARA  ATENDIMENTO.  LEI 
ESTADUAL  11.400/2001.  COMPETÊNCIA  CONCORRENTE 
ARTIGO  30,  INCISO  I  E  II  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  - 
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS. 
INOCORRÊNCIA -  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE 
ATENDEU AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MOTIVAÇÃO 
E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, OPORTUNIZANDO AINDA 
O EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - 
PLEITO  DE  REDUÇÃO  DO  VALOR  DA  MULTA  - 
IMPOSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO DECIDIR SOBRE 
ESTE TEMA,  EM RAZÃO DE SE TRATAR DE ATO QUE  SE 
INSERE NA SEARA DISCRICIONÁRIA DO ADMINISTRADOR. 
RECURSO  DE  APELAÇÃO  CONHECIDO  E 
PROVIDO.CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  (TJPR  8867030  PR 
886703-0 (Acórdão), Relator: Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, 
Data  de  Julgamento:  18/09/2012,  TJPR  4ª  Câmara  Cível) 
APELAÇÃO  CÍVEL  -EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL 
-TEMPO DE ESPERA EM FILA DE BANCO -LEI N. 2.642/2004 
-INCONSTITUCIONALIDADE  -AFASTADA  -APLICAÇÃO  DE 
MULTA  -POSSIBILIDADE  -CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE 
-RECURSO IMPROVIDO. (...)  A multa deve ser fixada de forma 
razoável,  observando-se o potencial econômico do infrator, bem 
como a reincidência, a fim de compelir a instituição financeira a 
atender a norma municipal que estabelece tempo de permanência 
em fila para atendimento do consumidor". (TJMS Apelação n. , 5ª 
Turma, Rel. Des. Vladimir Abreu da Silva, j. 11.2.2010) 

Conclui-se, pois, que, não existindo qualquer nulidade na esfera 
administrativa, defeso ao judiciário rever deliberação de tal natureza, por deter referido 
órgão poder discricionário condizente com os critérios de conveniência e oportunidade 
da administração. Perfilhando o mesmo entendimento, cite-se a jurisprudência do TJPB: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
PROCON  MUNICIPAL.  TEMPO  DE  ESPERA  EM  FILA  DE 
BANCO.  LIMITE  LEGAL  DESRESPEITADO.  INTELIGÊNCIA 
DA LEI MUNICIPAL N. 4.330/05. MULTA ADMINISTRATIVA. 
OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  VALOR  DA  PENALIDADE 
CONDIZENTE  COM  O  CARÁTER  DA  SANÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Desprovimento do apelo. Cabível 
a penalidade de multa administrativa prevista no art. 57 do Código de 
Defesa do Consumidor, aplicável pelo PROCON de campina grande 
em caso de  tempo  de espera  na  fila  superior  a  35 (trinta  e  cinco) 
minutos  nas  agências  bancárias  em  dias  de  pagamentos  de 
funcionários públicos. O critério estabelecido pelo legislador para a 
aplicação de sanção foi  objetivo,  estando o órgão responsável  pela 
fiscalização autorizado a aplicar a multa quando desrespeitada a regra. 
Assim, não convém relativizar a norma objetiva quando podem surgir 
problemas maiores em decorrência do seu descumprimento. A multa 
aplicada é proporcional à capacidade econômica da empresa,  sendo 
apropriada  em  face  do  caráter  punitivo  e  pedagógico  da  sanção. 
(TJPB, AC 001.2011.005183-4/001,  Primeira  Câmara  Especializada 
Cível, Rel. Juiz Conv. Aluízio Bezerra Filho, DJPB 23/05/2013 p. 8).
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 APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CDA 
- LEI MUNICIPAL - AGÊNCIA BANCÁRIA DISCIPLINAMENTO 
LIMITAÇÃO  AO  TEMPO  DE  ESPERA  -  FILAS  DE 
ATENDIMENTO  INFRINGÊNCIA  -  MULTA  REJEIÇÃO  DA 
PEÇA  DE  DEFESA  SUBLEVAÇÃO  ALEGAÇÃO  DE 
COMINAÇÃO  VULTOSA  AFRONTA  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE 
FRAGILIDADE  OBSERVÂNCIA  AOS  PRECEITOS  LEGAIS 
GRADAÇÃO OBSERVADA REDUÇÃO INDEVIDA - VALIDADE 
COMPARATIVO  DE  OUTRAS  LEIS  MUNICIPAIS  TEMAS 
SEMELHANTES  DESPROPÓSITO  INSATISFAÇÃO 
DESARRAZOADA  IRRELEVÂNCIA  PARA  O  DESLINDE  DO 
FEITO  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  -  SEGUIMENTO 
NEGADO  AO  RECURSO  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 
CAPUT,  DO CPC.  Não  se  afigura  desproporcional  a  aplicação  da 
muita se resta comprovado nos autos que a agência bancária, mesmo 
tendo sido  notificada  várias  vezes,  nega-se  a  respeitar  a  legislação 
municipal que o regulamenta o tempo de espera de clientes em fila de 
banco  (TJPB,  Acórdão  do  Processo  n.º  001.2011.005207-1/001, 
Tribunal  Pleno,  Rel.  Des.ª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra 
Cavalcante, julgado em 17/01/2013). 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  FILA  DE  BANCO.  ESPERA 
ACIMA DO PERMITIDO LEGALMENTE.  LEI  MUNICIPAL N.º 
4330/2005.  DESCUMPRIMENTO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA. 
INCIDÊNCIA  DO  ART.  57  DO  CDC.  PODER  JUDICIÁRIO. 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO. VALOR QUE ATENDE À 
FINALIDADE  A  QUE  SE  PROPÕE.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO. Ao judiciário não cabe 
a  análise  do  mérito  administrativo,  mas  apenas  a  legalidade  dos 
trâmites  que levaram à imposição da multa.  Se arbitrada multa  em 
valor  módico,  esta  não  atingiria  sua  finalidade  de  inibir  igual 
comportamento  prejudicial  aos  consumidores.  (TJPB,  AC 
001.2011.017.039-4/001,  Terceira Câmara  Especializada Cível,  Rel. 
Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida, DJPB 22/05/2013 p. 13). 

Saliente-se, por fim, que o arbitramento da multa em montante 
menor do que o fixado pelo Procon Municipal de Campina Grande não cumpriria o 
caráter  punitivo  que  esta  sanção  deve  ter,  tampouco  desestimularia  a  instituição  a 
cometer infrações semelhantes à noticiada nos autos. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, NEGO PROVIMENTO 
ao primeiro apelo e NÃO CONHEÇO do segundo recurso apelatório,  mantendo a 
sentença em seus todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
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Presente  ao julgamento  o Exmo.  Sr.  Dr.  Alcides  Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº 0023861-71.2012.815.0011 — 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Campina Grande

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas pelo Itau Unibanco S/
A contra a sentença de fls. 54/57, proferida nos autos dos Embargos à Execução opostos 
em face do Município de Campina Grande, julgando improcedentes os embargos.

Na apelação de fls. 59/76, o apelante levantou a preliminar de 
inépcia  da  petição  inicial.  No  mérito,  argumenta  que  adotou  todas  as  medidas 
necessárias para evitar a formação de filas e reduzir o tempo de atendimento da agência. 
Aduz, ainda, que a multa transcendeu os limites da proporcionalidade e razoabilidade. 
Por fim, pugna pela nulidade do auto de infração, bem como a inconstitucionalidade da 
lei  que  embasa  o  processo  administrativo.  Alternativamente,  requer  a  redução  do 
quantum.

Às fls. 96/113, foi interposta outra apelação, pela mesma parte, 
repetindo os argumentos expostos no primeiro apelo.

Contrarrazões às fls. 135/155. 

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer se pronunciando 
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito (fls. 162). 

É o relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 14 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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